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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo ao artigo 3º da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto, com o objetivo de 

reconhecer o desporto virtual como modalidade esportiva.  

 

Art. 2º O artigo 3º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui as 

normas gerais sobre desporto, passa a vigorar acrescido da seguinte redação:  

 

“Art.3º..............................................................................................

......................................................................................... 

§ 3º – Aplicam-se, também, a este artigo, o desporto virtual, assim 

entendido como jogos eletrônicos transcorridos individual ou 

coletivamente, contra a máquina ou em rede, bem como a 

competição entre profissionais e amadores do gênero.” (NR) 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de projeto de lei que visa incluir a modalidade de esporte virtual como 

atividade desportiva, com o objetivo de estabelecer diretrizes e enquadrar políticas 

públicas para o esporte junto a legislação. 

 

As origens do esporte eletrônico estão, possivelmente, na Ásia e Europa. Os 

jogos do gênero de estratégia em tempo real cresceram nesses locais, além de levarem 

ainda popularidade aos jogadores profissionais que surgiram na onda. Na Coreia do 

Sul, por exemplo, o eSport é uma modalidade competitiva reconhecida oficialmente 

desde o ano 2000. 

 

No ano de 2022, as Olimpíadas que serão realizadas na Ásia, terão a 
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modalidade de esporte virtual elencada junto as demais, tornando-se necessário o 

Brasil dar incentivo maior e necessário a este novo e grande esporte. 

 

As competições de eSports serão disputadas como esportes de demonstração em 

2018 antes de se tornar uma modalidade oficial nos Jogos de 2022. 

 

Como todo esporte tradicional, os esportes eletrônicos também possuem times e 

jogadores oficiais. É necessário e normal que uma equipe de eSport seja patrocinada 

por uma grande marca relacionada com games, por exemplo, além de existirem 

jogadores que possuem suas próprias marcas, fama e, claro, uma legião de fãs. 

 

Dessa forma, importante a adoção de uma legislação especifica para determinar 

as diretrizes contratuais e dar maior segurança aos profissionais e atletas do ramo do 

esporte virtual. 

 

Ademais, a política também visa coibir precarização dos torneios e condições 

de trabalho para os jogadores. Inicialmente considerada dura demais, merece o 

reconhecimento devida e assim, estabelecer ajustes necessários junto a legislação para 

viabilizar a construção de uma segurança jurídica aos jogadores e contratos derivados 

a este esporte. 

 

Por essas razões, peço o apoio dos nobres parlamentares para aprovação da 

presente proposta. 

 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2017. 

 

 

Deputada MARIANA CARVALHO 

PSDB/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 

 

Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:  

I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas 

assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus 

praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua 

formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;  

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades 

desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na 

plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio 

ambiente;  

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras 

de prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e 

integrar pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.  

IV - desporto de formação, caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos 

conhecimentos desportivos que garantam competência técnica na intervenção desportiva, com 

o objetivo de promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática desportiva em 

termos recreativos, competitivos ou de alta competição.  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.155, de 

4/8/2015) 
§ 1º O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:  

I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato 

formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;  

II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela 

inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e 

de patrocínio. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000); 

b)  (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) (Parágrafo único transformado em § 1º na Lei nº 

13.155, de 4/8/2015) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da composição e dos objetivos 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
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Art. 4º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:  

I - o Ministério do Esporte;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

II - (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.672, de 15/5/2003) 

IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de 

colaboração, integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade 

desportiva.  

§ 1º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática 

desportiva regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade.  

§ 2º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, 

integra o patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive 

para os fins do disposto nos incisos I e III do art. 5º da Lei Complementar nº 75, de 20 de 

maio de 1993. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 3º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas 

que desenvolvam práticas não-formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e 

formem e aprimorem especialistas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496696&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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